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DESTINO: CÓDIGO:

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19^

ASSUNTO:

PROJETO DE EEI Ne 223 /98

INICIATÍVA:

EDIL ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES'

HISTÓRICO:

Denomina "MARIA J0SÈ'CASTR0 MARTINS" a le Rua à

esquerda que sai da Rua Jovelina Conceição de Paiva

no Bairro N.S,Aparecida.

Aprovado em

Sala das SessõeílOj^n

Rubrica Prea

AUTUAÇAO

Aos 16 dias do mês de junho do ano de

mil novecentos e noventa e oi^to , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.
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Período da Presidência: 19

Presidente: JUAREz tavares matta
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Vice-Presidente: JOSÉ CARLOS sabadini

1? Secretário: almir forte dos santos

2° Secretário; sebastião ARY corrêa
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EROJETO m lEI 798

PROJETO DE LEI

MÜMERO PROPRIO,

PROTOCOLO SERhL

DATA PROTOCOLO=

loov/ Vtí

16/00/98

EENOIvüNA VIA H?BLICA DO MÜHICÍPIO

S DÁ Omm.3 EROVIDÊNCTAS.

Artigo 19 - Pica denominada "T.IAJRTA JOSá CASTRO MARTINS" a 19 Riia a

esquerda que sai da Rua Jovelina Conceição de Paiva no

Bairro N.S.Aparecida.

Artigo 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-

vogcudas as disposições epi contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em 12 de Junixo de 1998.

ALEXAIÍDRE BASTOS EODRIG-UE

vereador

JUSTIPICATIVA

A Sr3. Maria José Castro Martins, residiu no Bairro por

35 anos e enquanto viveu^ muito colaborou para o melboramento do Bair

ro.

ALEXAÍÍDRE BASTOS RODRÍCUES

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX; [G27) 521-5B22 - FAX: [027] 521-13GB - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE lEI ysQ

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO„

PROTOOOLO SERhL

DATA PROTOCOLO.

1359/98

10/06/98

DENOMINA VIA HÍBLICA DO T®NICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Artigo 3.2 - Pica denoiainada "ItlP.IA J03Ê CASTRO ?AARTINS" a 1& Rua a

esquerda que sai da Rua JoTe?uinn, Conceição de Paiva no

Bai ri^o N, S , Aparo ci da »

Artigo 2G - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-

vogadae as disposições era contrário,

, Sala das Sessões da Câmara Municipal

em 12 de Junlio de 199ô*

A.LEXATTDRE BASTOS RODRICITES

vereador

JÜSTIPTGATIVA

A Srs, Maria José Castro Martins, residiu no Bairro nor

39 -anos e enquanto viveu, mito colaborou para o melhoramento do Bair

ro.

ALEXAIEiPJS BASTOS ROUSTGÜES

RUA BARAO DO ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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=®fesffe Vaiadâo Aímokdie®
imíf© Valadão íViS^J Xaví®-,.

Oficial Subatífuto

■Jâiro Jos9 oiefanato^
Auxiliar
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CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPÍBITO SAITO

CE VALA

ftegemfrlm _ Esp.
;UA MO!

ROBERTO VâLADlO ÂLMOKDIÜE
TITULAR EFBTIVO

JÂMILE VALADÃO MíSSl X~ÁVÍER
OFÍCIAL SUBSTITUTA

JAIRO JOSÉ ST AF AN ATO
EXCREVENTE-AUXILIAR

CERTIFICO que. sob o n9 33371 !ls.

ROBERTO VALADÃO,, ALMOKDIGE ioial
do Registro Civil, titutaf do Cartó
rio da 2" Zona da Cidade de Caohoei-
ro de Itapemirim. Estado do Espíri
to Síinto, por nomeação na forma da
Lei, etc. . .

do livro de
Registro do Óbitos, cousta o de __J^sría José Castro Martins-,.

..falescid a .no dia d©. novembro!
de mil novecentos e nOMta.. e...s|i f J às lijOo!!..;. boras,
...n.a....raa....4?is,ília....Çr@cfe05.s^í .Bairro...Ç£?..1i©:..^^^ eiâade::,
do sexo .í.eçiiíii^p-9-^ profissão do lar»®.

4— residente 8 domiclliad ® F"® ^s/n„ Bairro Corte Grande^ nesta cidade- 44) annq"'
,  com ^ uíiua-,_o„

;...de Idade, estado civil solteira- , filh a — d©
..Lui2.CasJçp^.lte^ ]t: !

natural , — O — e —

0 residente

profissão.
ede.Doffla Odina Castro Mar tina-,-, „ o

do lar-o-9-
,  natural ES-,

residente rLes.ta...a±daíie-^,.-^.
Foi deolarante,__„Idggloir]La_ Cmtr^^ Mai-1jjisl 1111,

firmado.ppr duas testemuiíih.as-9-,-„_
sendo o atestado de óbito

que deu como causa da morte ignorada-p-,-,-.,!
supultamento feito no cemitério, Coronel nesta-

Observa?ões§..,,©,3C,tinta ele
não deixa filhos-

O referido é verdade e dá £é

FIRMAS:
69 OF. DE notas

R. DO ROSÁRIO. 173 - A
Ua-ÍTftÜ - K.J.

Cachoeiro de Itapemirim, ,04 de novembroL ci@ 1996®

'  . 11° oartório ds NorM
antigo TABBÚIOVATO IffilOA

K. Domingos de Moraia, 1783 . S; Paulo - SP

'  Otiuial do Registro Civil

CART. DO 2° OFICIO EPAMINONDAS
CeL Gomes fiincbado, 114 - Loia 11/13
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R. MARIA BONFIM DA^SILVA

R. JOSÉ RODRIGUES

R. ANÍSIO MARQUES

R. CENILDO E. FARIA
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Câmara Municipal
€omtssío de CõssTnviçÁo, Justiça e; RedaçãoTO

NS; 223/98
r. . (O.
Projeto de: iei
Iniciativa: aiemdee basíeos.
Relator: eld/m eeeeeiha

RELATÓRIO:

Trata-se ae r.I,. gue denomina via pátlica. Eua Msxla
Jose Castro Martins®

,1/

A proposta está regulsr quente
esta comissão.

Voto do Relator:

aos g.speotos inerEntes à

Voto pelo encaniinhümGnto regular da mate'ria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO.

Decide esta comissão^ por unanimidade de seus membros,

Io eiicaiuiiilicUü.8iibo regular da niatpria, observadas as nor

mas re-^^iraontais.

(k 19^^ 'Sala das Comissões, cL

José

sidente

ABAOINI

-v>>

Elimar Ferreira
Relator

Tuü o Arcanjo
Membro
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1CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI N. 223/ 98
Iniciativa: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO: O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, que tem por fito atribuir nome à via pública citadina.
Apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta comissão para
conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR: É da competência desta Casa, e seus
integrantes, dispor sobre tal asstmto, consoante previsto está na Lei Orgânica
Municipal, mormente no art. 43, XIII. Ademais porque, na forma proposta,
traduz justa homenagem . Dai, pois, somos favoráveis á sua aprovação.

VOTO DO PRESIDENTE: De acordo com o parecer

VOTO DO MEMBRO: De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regLmen]fais pertinentes.

es (ES), 3 f de 1998Sala das Comisí

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.

LOS FONSECA - Relator.C

EDISON VALET. í^A^RÉÍZÀ-^TCiembro


